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Servidores: Ivone do Socorro da Silva Assunção cargo: Ag. Artes Praticas 
CPF- 327.941.262.53 mat. 5180880/1
Maria de Nazaré Vieira de Sousa Cargo: Ag. De saúde CPF- 299.405.892.91 
mat. 2058758
José Moacir Modesto dos Reis Cargo: Ag. De Vigilância CPF- 108.111.172.00 
mat. 106810/1
Marilda Costa Figueredo Cargo: Técnica de Enfermagem 
CPF- 292.659.082.20 mat. 5094755/1
Maria do Carmo da Siçva Gouvêa Cargo: Datilografo CPF- 226.916.692.20 
mat. 5170818/1
Maria Luiza Gomes de Andrade Cargo: Ag. De Artes de Praticas 
CPF- 428.363.282.15 mat.5155746/1
Ordenador:  Francisco de Sales Neves Neto
PORTARIA Nº 289 DE 11/05/2023
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº 734, 
de 07 de Abril de 1992.
Objetivo: Conduzir servidores que irão realizar educação em saúde através 
da metodologia de teatro, bem como distribuição de hipoclorito para clora-
ção e desinfecção da água de consumo humano devido a caso de diarreia  
por contaminação de agua
Origem: Castanhal-Pa.
Destino: São Domingos do Capim -Pa  Período: 17 a 18 / 05 /2023
Servidor: Edmilson Alves Cavalcante Cargo: Motorista CPF-410.549.542.91 
mat. 0503399
Ordenador:  Francisco de Sales Neves Neto

Protocolo: 936579
PORTARIA Nº 286 DE 11 /05/2023
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº 734, 
de 07 de Abril de 1992.
Objetivo: Realizar educação em saúde através da metodologia de teatro, 
bem como distribuição de hipoclorito para cloração e desinfecção da água 
de consumo humano devido a caso de diarreia  por contaminação de agua
Origem: Castanhal-Pa.
Destino: Curuçá Período: 15 a 16 / 05 /2023
Servidores: Ivone do Socorro da Silva Assunção cargo: Ag. Artes Praticas 
CPF- 327.941.262.53 mat. 5180880/1
Maria de Nazaré Vieira de Sousa Cargo: Ag. De saúde CPF- 299.405.892.91 
mat. 2058758
José Moacir Modesto dos Reis Cargo: Ag. De Vigilância CPF- 108.111.172.00 
mat. 106810/1
Marilda Costa Figueredo Cargo: Técnica de Enfermagem 
CPF- 292.659.082.20 mat. 5094755/1
Maria do Carmo da Siçva Gouvêa Cargo: Datilografo CPF- 226.916.692.20 
mat. 5170818/1
Maria Luiza Gomes de Andrade Cargo: Ag. De Artes de Praticas 
CPF- 428.363.282.15 mat.5155746/1
Ordenador:  Francisco de Sales Neves Neto
PORTARIA Nº 287 DE 11/05/2023
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº 734, 
de 07 de Abril de 1992.
Objetivo: Conduzir servidores que irão realizar educação em saúde através 
da metodologia de teatro, bem como distribuição de hipoclorito para clora-
ção e desinfecção da água de consumo humano devido a caso de diarreia  
por contaminação de agua
Origem: Castanhal-Pa.
Destino: Curuçá -Pa  Período: 15 a 16 / 05 /2023
Servidor: Waldocelys Pereira Manos Moraes CPF- 410.549.542.91 
mat. 57206406/1
Ordenador:  Francisco de Sales Neves Neto

Protocolo: 936568
PORTARIA Nº 285 DE 11 /05/2023
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº 734, 
de 07 de Abril de 1992.
Objetivo: Participar de Curso de GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DE CONTRA-
TOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na Escola de Governo do Pará.
Origem: Castanhal-Pa.
Destino: Belém Período: 15 a 19 / 05 /2023
Servidores: Rickson Cesar Teixeira Cargo: Ag. De Oper. Gráfico 
CPF- 400.597.232.20 mat. 55585497/1
Luciel Mácio Monteiro Dias Cargo: Ag. De Portaria CPF-694.574.332.20 
mat. 57194139/1
Ordenador:  Francisco de Sales Neves Neto

Protocolo: 936511
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PORTARIA N°. 36 DE 05 DE MAIO DE 2023
A Diretora do 4º Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas através da PORTARIA Nº 2.521- CCG de 13 de março 
de 2019, publicada no DOE nº 33.824 de 14/03/2019.
Considerando a necessidade de assegurar a efetivação do monitoramento e 
avaliação das ações estratégicas programáticas deste 4ºCRS;
Considerando a necessidade de monitorar o resultado das metas e indica-
dores pactuados nas diversas áreas de atuação deste 4ºCRS;

Considerando que o planejamento é um processo que permite a readequa-
ção, conforme cenários e periodicidades legais, requerendo monitoramento 
e alinhamento entre as áreas de modo contínuo;
Considerando, por fim, a importância da intersetorialidade no processo de 
planejamento e a necessidade de alinhamento com os órgãos estratégicos 
de planejamento.
Resolve:
Art.1º - Instituir o grupo condutor de planejamento, monitoramento e 
avaliação do Plano Estratégico Institucional (PEI) e do Planejamento Re-
gionalizado Integrado (PRI) do 4º Centro Regional de Saúde, o qual será 
composto pelos seguintes servidores:

NOME MATRÍCULA DIVISÃO
AGLAÍDES AMORIM DA COSTA 5146437-1 DT / 4ºCRS

ANNA LARISSA DA SILVA SERRA 57194739-2 DOCA / 4ºCRS
ELIANA DO SOCORRO PESSOA RIBEIRO 5900791-1 DVS / 4ºCRS

JAIME SALES MAIA JUNIOR 1086623 DVS/4ºCRS
JEFFERSON BENTES DE CARVALHO 54188877-1 DOCA 4ºCRS

ROSYVAL RAMALHO DE SOUSA 5970238-1 DT/4ºCRS
PATRÍCIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 55589653-3 DIRETORA /4°CRS

Art.2º - O grupo terá como atribuições:
I – Monitorar e avaliar as ações do Plano Estratégico Institucional (PEI) e do 
Planejamento Regionalizado Integrado (PRI) do 4º Centro Regional de Saúde;
II – Monitorar o resultado das metas e indicadores do PEI e do PRI;
III – Gerar relatórios, conforme solicitação do Grupo Condutor Estadual, 
visando subsidiar informações para tomadas de decisão pela gestão;
IV – Estabelecer reuniões conforme solicitações do Grupo Condutor Estadual;
V – Manter acervo dos instrumentos de planejamento atualizados;
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Capanema, 05 de maio de 2023.
PATRICIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora do 4ºCentro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 936910
PORTARIA Nº 37 , DE 09 DE MAIO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER COMO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO 4ºCRS/SESPA, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
A Diretora do 4º Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas através da PORTARIA Nº 2.521- CCG de 13 de março 
de 2019, publicada no DOE nº 33.824 de 14/03/2019.:
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora, JOSELLY DO SOCORRO DA SILVA SIMÕES, 
Contadora – Matrícula nº 5907722/2; para responder pela EQUIPE DE PLA-
NEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO do 4º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA/SESPA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
• 1º: Em licitação na modalidade de dispensa de licitação, baseadas no art. 
75 da Lei nº 14.133/2021, o agente responsável pela condução da Dispen-
sa Eletrônica será a servidora ELIANE PINHEIRO CASSEB, A.C.D, Matrícula 
n° 54187818-2, nos termos da IN nº 67/2021/SEGES/ME.
• 2º: Em licitação na modalidade pregão eletrônico, o agente responsável 
pela condução do certame será o pregoeiro, o servidor EDINEI DA SILVA 
COSTA, Agente Administrativo – Matrícula n° 54180767/2.
Art. 2º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, deverá:
• - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
• - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, 
desde a fase preparatória;
• - dar impulso ao procedimento licitatório, em todas as suas fases e em 
observância ao princípio da celeridade; e
• - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 
do certame até a homologação.
Art. 3º - CABE AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em espcial:
I – Identificar demandas existentes no âmbito do 4ºCRS podendo abrir 
processos eleborando, quando lhe couber, os Documentos de Formalização 
de Demandas com a definição do objeto a ser licitado ou dispensado em 
razão de valor;
II – Requerer junto aos setores técnicos deste 4ºCRS que apresentem os 
Documentos de Formalização de Demandas quando o objeto for específico 
de cada setor;
III – Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promoven-
do diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, seja 
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da con-
tratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:
1. estudos técnicos preliminares;
2. anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
3. pesquisa de preços; e
4. minuta do edital e do instrumento do
Art. 4º - CABE AO PREGOEIRO, em espcial:
I – conduzir a sessão pública da licitação na modalidade pregão eletrônico, 
promovendo as seguintes ações:
1. receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclare-
cimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
2. verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabe-
lecidos no edital;
3. coordenar a sessão pública e o envio de lances;
4. verificar e julgar as condições de habilitação;
5. sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6. indicar o vencedor do certame;


